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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios diversos, destinado a 
composição da merenda escolar, utilizadas nas escolas, creches da rede municipal de ensino, tanto na zona 
rural quanto na zona urbana do Município de Itaguatins - TO. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ARROZ BRANCO, subgrupo polido, classe 
longo fino, tipo I, embalagem contendo 5kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido.   

Pacotes 3300 R$ 34,08 R$ 112.464,00 

2 

ARROZ BRANCO, subgrupo polido, classe 
longo fino, tipo I, embalagem contendo 5kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.    

Pacotes 1100 R$ 34,08 R$ 37.488,00 

3 

ARROZ BRANCO, subgrupo polido, classe 
longo fino, tipo I, embalagem contendo 1kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, .   

Pacotes 2200 R$ 6,93 R$ 15.246,00 

4 
FEIJÃO CARIOCA, tipo I, embalagem contendo 
1 kg com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido 

Quilogramas 1320 R$ 8,03 R$ 10.599,60 

5 
FEIJÃO PRETO, tipo I, embalagem contendo 1 
kg com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido 

Quilogramas 220 R$ 7,61 R$ 1.674,20 

6 

 MARGARINA VEGETAL, embalagem com 
250g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.  

Quilogramas 1000 R$ 11,79 R$ 11.790,00 

7 

ÓLEO DE SOJA, comestível, vegetal de soja, 
puro, refinado, sem colesterol, rico em vitamina 
E. Embalagem com 900ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido 

Unidades 1320 R$ 7,37 R$ 9.728,40 

8 

AÇÚCAR CRISTAL, na cor branca, sacarose de 
cana-de-açúcar. Embalagem de 2kg , em 
polietileno, contendo data de fabricação e prazo 
de validade.  

Pacotes 4400 R$ 7,27 R$ 31.988,00 

9 

AMIDO DE MILHO, embalagem com no 
mínimo 500g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Pacotes 660 R$ 8,55 R$ 5.643,00 



           
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
CNPJ/MF Nº.01.395.458/0001-50 

 
 

Página 2 de 28 

Saúde.   

10 

AVEIA, flocos finos. Produto resultante da 
moagem de grãos de aveia após limpeza e 
classificação. Embalagem: plástica, transparente, 
atóxica, resistente, hermeticamente vedada. 
Acondicionada em caixa de papelãoEmbalagem 
de 250 gramas.  

Pacotes 660 R$ 5,00 R$ 3.300,00 

11 

ARROIZINA, , embalagem com no mínimo 
500g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.   

Pacotes 660 R$ 16,14 R$ 10.652,40 

12 

CACAU EM PÓ 100 %, Cacau em pó 
alcalinizado 100%, estabilizante lecitina de soja. 
Não contém glúten. Isento de açúcar. 
Embalagem: 200g. Validade: deverá apresentar 
validade mínima de 08 (oito) meses a partir da 
data de entrega.   

Quilogramas 220 R$ 26,15 R$ 5.753,00 

13 

FARINHA DE MANDIOCA, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo I. Embalagem contendo 1 kg, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, com 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.   

Quilogramas 4400 R$ 7,01 R$ 30.844,00 

14 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 
Embalagem com no mínimo 1 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Quilogramas 1500 R$ 7,32 R$ 10.980,00 

15 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 
Embalagem com no mínimo 1 kg, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Quilogramas 900 R$ 7,44 R$ 6.696,00 

16 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO, composto de 
saccharomyces cerevisaee e agente de 
reidratação. Embalagem a vácuo, contendo no 
mínimo 125 g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido.  

Unidades 160 R$ 8,54 R$ 1.366,40 

17 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, embalagem, 
contendo 100 g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido.  

Potes 160 R$ 6,36 R$ 1.017,60 

18 

FLOCOS DE MILHO,, pacote contendo 500g. 
Embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
com registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.  

Quilogramas 5000 R$ 4,37 R$ 21.850,00 

19 FUBÁ DE MILHO, especial, pacote contendo 
1kg. Embalagem com identificação do produto, Quilogramas 200 R$ 9,01 R$ 1.802,00 
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marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, com registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde.  

20 

LEITE EM PÓ, leite em pó integral, 
maltodextrina, soro de leite, enzima lactase,  
podendo conter vitamina c e minerais  e 
emulsificante lecitina de soja.pacote  300g. 
Deverá apresentar validade mínima de 08 meses 
a partir da data de entrega   

Quilogramas 3750 R$ 30,07 R$ 112.762,50 

21 

LEITE EM PÓ, leite em pó integral, 
maltodextrina, soro de leite, enzima lactase,  
podendo conter vitamina c e minerais  e 
emulsificante lecitina de soja.pacote  300g. 
Deverá apresentar validade mínima de 08 meses 
a partir da data de entrega. COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.   

Quilogramas 1250 R$ 30,07 R$ 37.587,50 

22 

LEITE ZERO LACTOSE,  maltodextrina, soro 
de leite, enzima lactase, vitaminas (a e d), 
vitamina c e minerais (ferro e zinco) e 
emulsificante lecitina de soja. Insento: de lactose. 
Pacote de 300g.  validade  de 08 meses a partir 
da data de entrega  

Quilogramas 800 R$ 34,88 R$ 27.904,00 

23 

MILHO PARA CANJICA, branca, tipo I, de 
primeira qualidade, polido, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico. Embalagem 
500g,  marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido,   

Pacotes 600 R$ 4,91 R$ 2.946,00 

24 

POLVILHO AZEDO, grupo fécula da mandioca, 
tipo I, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em saco plástico transparente, 
atóxico. Embalagem  1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido,  

Pacotes 1000 R$ 12,07 R$ 12.070,00 

25 

POLVILHO DOCE, grupo fécula da mandioca, 
tipo I, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em saco plástico transparente, 
atóxico. Embalagem contendo 1kg,  prazo de 
validade e peso líquido, com registro no 
Ministério da Agricultura.     

Pacotes 1000 R$ 12,45 R$ 12.450,00 

26 

SAL REFINADO, IODADO, para consumo 
doméstico, embalagem com no mínimo 1kg com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, com registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde.   

Quilogramas 300 R$ 2,49 R$ 747,00 

27 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, massa com 
ovos, embalagem contendo500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 

Pacotes 2000 R$ 2,60 R$ 5.200,00 
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prazo de validade e peso líquido 

28 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO massa com 
ovos, embalagem contendo500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido 

Pacotes 1000 R$ 3,23 R$ 3.230,00 

29 

AÇAFRÃO EM PÓ, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, embalagem com 50g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido 

Pacotes 400 R$ 2,09 R$ 836,00 

30 
CANELA EM PÓ, embalagem com no mínimo 
de 30g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido 

Pacotes 100 R$ 6,68 R$ 668,00 

31 
COLORAU, embalagem com no mínimo de 50g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido 

Pacotes 400 R$ 11,92 R$ 4.768,00 

32 
ORÉGANO, embalagem com no mínimo de 30g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido.   

Pacotes 180 R$ 6,10 R$ 1.098,00 

33 

EXTRATO TOMATE, Extrato de tomate 
simples concentrado, sem aditivos, corantes e 
conservantes, podendo ser composto somente por 
tomates, açúcar e sal. Não pode conter amido, 
pesando 300g  

Unidades 600 R$ 8,70 R$ 5.220,00 

34 
VINAGRE, fermentado, acético de álcool e água, 
acidez 4, aspecto físico líquido, aspecto visual 
límpido e sem depósitos, frasco de 500 ml 

Unidades 600 R$ 4,75 R$ 2.850,00 

35 
PIMENTA DO REINO, embalagem com no 
mínimo de 50g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido.   

Pacotes 450 R$ 10,29 R$ 4.630,50 

36 

POLPA FRUTA DE ABACAXI, produto deve 
ser de primeira qualidade, armazenado em 
embalagem plástica com dados de identificação 
do produto, contendo no mínimo: Data de 
fabricação, prazo de validade. 

Quilogramas 800 R$ 12,53 R$ 10.024,00 

37 

POLPA FRUTA DE ACEROLA, produto deve 
ser de primeira qualidade, armazenado em 
embalagem plástica com dados de identificação 
do produto, contendo no mínimo: Data de 
fabricação, prazo de validade. 

Quilogramas 800 R$ 10,24 R$ 8.192,00 

38 

BISCOITO MAISENA, de primeira qualidade,  
crocante, de coloração uniforme,  mofo, odores 
estranhos . Baixo teor de gordura trans. pacotes 
de 350g a 400g, íntegros, , validade  6 meses a 
partir da data de entrega. 

Quilogramas 250 R$ 23,43 R$ 5.857,50 

39 

BISCOITO SALGADO, de primeira qualidade, 
produzido a partir de matérias-primas 
selecionadas, crocante, de coloração uniforme, 
sem apresentar excesso de quebra, mofo,  pacotes 
de 350g a 400g, íntegros,  validade de 6  meses a 
partir da data de entrega. 

Quilogramas 250 R$ 14,56 R$ 3.640,00 
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40 

PÃO BISNAGUINHA, embalagem com 500g, 
fabricado com matéria prima de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e 
de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.   

Quilogramas 400 R$ 22,09 R$ 8.836,00 

41 

PÃO DE CACHORRO QUENTE, com no 
mínimo 50g, fabricado com matéria prima  de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA.   

Quilogramas 3500 R$ 16,52 R$ 57.820,00 

42 

PÃO DE QUEIJO, e primeira qualidade, 
elaborado com polvilho, queijo, ovos, leite e 
óleo, isento de sujidades, mofo, odores estranhos 
ou qualquer substância imprópria ao consumo. 
congelado, entre 20g e 50g por unidade, pacotes 
de 1kg a 2kg, íntegros 

Quilogramas 850 R$ 22,36 R$ 19.006,00 

43 

CARNE MOIDA, Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, 

Quilogramas 4500 R$ 35,32 R$ 158.940,00 

44 

CARNE MOIDA, Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Quilogramas 1500 R$ 35,32 R$ 52.980,00 

45 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, em 
embalagem de filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais. 

Quilogramas 2000 R$ 17,25 R$ 34.500,00 

46 

LINGÜIÇA DE FRANGO, Embalagem em filme 
PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura,   

Quilogramas 3000 R$ 16,39 R$ 49.170,00 

47 

OVOS DE GALINHA, “tipo grande”, casca lisa. 
Os ovos deverão estar limpos. Não poderão estar 
trincados. Embalagem: em caixas de papelão. 
Prazo de validade  15 dias a contar a partir da 
data de entrega   

Dúzias 6375 R$ 21,15 R$ 134.831,25 

48 

OVOS DE GALINHA, “tipo grande”, casca lisa. 
Os ovos deverão estar limpos. Não poderão estar 
trincados. Embalagem: em caixas de papelão. 
Prazo de validade  15 dias a contar a partir da 
data de entrega. COTA 25% RESERVADA 

Dúzias 2125 R$ 21,15 R$ 44.943,75 
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PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 
48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

49 

PEITO DE FRANGO S/ OSSO. Embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, 

Quilogramas 3750 R$ 17,30 R$ 64.875,00 

50 

PEITO DE FRANGO S/ OSSO. Embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

Quilogramas 1250 R$ 17,30 R$ 21.625,00 

51 

ALHO BRANCO, in natura, de primeira, sem 
réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e 
intacto, sem lesões, perfurações e cortes, 
apresentando grau de evolução completo 
tamanho, aroma e cor próprias. 

Quilogramas 450 R$ 19,88 R$ 8.946,00 

52 

BATATA INGLESA, de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.  

Quilogramas 650 R$ 9,54 R$ 6.201,00 

53 

CEBOLA BRANCA, com casca protetora, de 
primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo.  

Quilogramas 550 R$ 3,74 R$ 2.057,00 

54 

CENOURA, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.   

Quilogramas 650 R$ 9,86 R$ 6.409,00 

55 

CHUCHU, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

Quilogramas 300 R$ 8,08 R$ 2.424,00 

56 

PEPINO, in natura de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.  

Quilogramas 450 R$ 9,83 R$ 4.423,50 

57 

REPOLHO, in natura de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.  

Quilogramas 600 R$ 7,19 R$ 4.314,00 

58 
TOMATE SALADA, de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 

Quilogramas 850 R$ 7,48 R$ 6.358,00 
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condições adequadas para o consumo 

59 

BANANA MAÇÃ, de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.  

Quilogramas 650 R$ 7,79 R$ 5.063,50 

60 

BANANA NANICA, de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

Quilogramas 450 R$ 8,80 R$ 3.960,00 

61 

MAÇA, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.   

Quilogramas 1100 R$ 11,50 R$ 12.650,00 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, ou 
documento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
O custo estimado total da contratação é de R$ 1.303.896,60 (um milhão, trezentos e três mil oitocentos e 
noventa e seis reais e sessenta centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
4.1 A contratada deverá atender os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:  
 
4.1.1 A Contratada durante toda a vigência do contrato, deverá adotar as práticas de sustentabilidade.  
4.1.2 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos;  
4.1.3 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:  
4.1.3.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  



           
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
CNPJ/MF Nº.01.395.458/0001-50 

 
 

Página 8 de 28 

4.1.3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  
4.1.3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 4.1.3.4. Fornecer 
aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para o fornecimento; 
 
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas 
razões abaixo justificadas: 
 
4.3.1 A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da contratação importar 
em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do inadimplemento do contratado, o que não 
é o caso dos autos.  

 
4.4 A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou indiretas a fim 
de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as especificações e preço; 
 
4.5 A entrega dos produtos deverá ser no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na 
licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de fornecimento ou documento 
equivalente; 
 
4.6 A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas, referentes às condições firmadas; 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
 
5.1 O prazo de fornecimento é de 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
 
5.2 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação de Itaguatins - TO. 
 
5.3 A execução contratual observará as rotinas da Secretaria Municipal, sendo realizados de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades dos setores requisitantes. 
 
5.4 A CONTRATADA obriga-se a: 
a) indicar 1 (um) profissional de seu quadro com poderes de representante ou preposto para tratar, ajustar 

e providenciar com e para a CONTRATANTE, receber requisições, intermediar a comunicação com o 
GESTOR e responder pelo fornecimento a respeito da qualidade, prazos e eventuais alterações. A 
indicação deverá conter nome, endereço, e-mail e telefone da pessoa escolhida; 

b) manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas 
na licitação; 

c) substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua execução; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo durante a execução contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização exercida pelo GESTOR; 
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e) informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer condições inadequadas à entrega 
dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas solicitações se 
sujeita a atender prontamente; 

g) não negociar, em operação com empresa de fomento mercantil, títulos ou créditos que acaso tenha com 
a CONTRATANTE; 

h) não usar o contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações financeiras, sem expressa 
aquiescência da CONTRATANTE. 

 
5.5 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) solicitar o fornecimento dos produtos deste instrumento, por meio de requisição assinada pelo 

GESTOR, encaminhada via e-mail; 
b) proceder ao pagamento, na forma e no prazo contratados; 
c) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias ao integral cumprimento do 

contrato; 
d) acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos ajustados, anotando, em registro próprio, com a ciência 

do representante da CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
podendo, em razão de falhas porventura observadas, notificá-la relativamente a qualquer irregularidade 
encontrada, determinando as providências para a regularização do que for necessário. 

 
6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 Considerando a relevância das necessidades que esta Administração tem em obter informações 
precisas, para o perfeito fornecimento dos produtos a serem entregues, a proposta deve conter: 
 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado com o desconto proposto (conforme 
especificados neste Termo de Referência bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto; 
c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e 
exigências contidas neste Termo de Referência; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista para abertura 
da licitação; 
e) Prazo de execução; 
f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 



           
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
CNPJ/MF Nº.01.395.458/0001-50 

 
 

Página 10 de 28 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.7.1. O Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O Fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

7.7.3. O Fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão;  

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.9.5. o valor a pagar; e  

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

8.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei n. 14.133/2021)  
 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, pelo critério de 
maior percentual de desconto por item. 
9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
9.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

9.13 Habilitação Jurídica:  

9.13.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

9.13.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.13.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; 

9.13.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

9.13.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.14.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.14.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.14.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.14.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.14.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.14.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.14.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

9.15 Econômico-Financeira: 
9.15.1 Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que 
estejam em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de 
Negativa. O Agente de Contratação poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em recuperação já 
teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005. 
9.15.2 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais;  

 
a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, 
devidamente autenticado pela Junta Comercial; 
b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = 
ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos índices acima, deverão 
comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste Termo de Referência. 

 
9.16 Qualificação Técnica:  
9.16.1 Comprovação de aptidão de fornecimento dos produtos, equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, com a comprovação de no mínimo 50% do quantitativo a ser 
contratado.  
9.16.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.  
9.16.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.  
9.16.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

  
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Itaguatins - TO. 
 
10.1.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade Orçamentaria 06.13.12.306.0018.2.030 – 

Manutenção da Merenda Escolar; Ficha 00273; Elemento de despesa 3.3.90.30. 

 



           
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
CNPJ/MF Nº.01.395.458/0001-50 

 
 

Página 17 de 28 

11. DOS CASOS OMISSOS  
 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
12. ANEXOS:  
 
12.1 Anexo I: Estudo Técnico Preliminar  
12.2 Anexo II: Modelo de Proposta  
12.3     Anexo III: Minuta de contrato. 
 

Itaguatins – TO, 05 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 

MARIA DAS DORES DE JESUS MARTINS 
Gestora do Fundo municipal de Educação 
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